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EMENDA ADITIVA

Emenda que modifica o artigo 49, il:

O segundo ciclo se configurard em Residéncia em Salde da Familia e Comunidade, exclusivamente na
atencdo basica do SUS, com duracdo de dois anos, conforme regulamentagio do Conselho Nacional de
Educagiio ~ CNE, homologada pelo Ministro de Estado da Educacdo. Ndo serd obrigatério, porém os
médicos que o fizerem terdo o titulo de Especialista em Sadde da Familia e Comunidade e implicard em

um bénus de 50% nas provas de Residéncia Médica.

JUSTIFICATIVA

Enguanto o Canadd tem 52% dos médicos especialistas em Satde da Familia e Comunidade, o

Brasil tem um nlmero inexpressivo.
Minha proposta busca, sem o caréter da obrigatoriedade, atrair médicos para esta especialidade,

transformando o que a MP chamou de 22 Ciclo em Residéncia e bonificamos em 50% para outra

residéncia, que porventura, o médico deseja fazer.
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